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História, Perfis 
e diversidade 
da população 
em situação de 
rua

• Histórico e conceituação da população em situação de 
rua;

• Processo de escravização e pós escravização;

• Expropriação rural e processo de urbanização em
massa.



. 

A população em situação de rua é 
predominantemente masculina (82%).

39,1% das pessoas se declararam
pardas.
29,5% da s pessoas se declaram 
brancas
27,9% das pessoas se declaram 
negras 
67,0% das pessoas se auto 
declaram pardas ou negras. 

53% das pessoas adultas em
situação de rua entrevistadas 
possui entre 25 e 44 anos.



Perfis da população em situação
de rua

Esta Foto de Autor Desconhecido está licenciado em CC BY-ND

Pessoa com
deficiência 

https://www.brasildefato.com.br/2017/06/05/numero-de-pessoas-em-situacao-de-rua-aumenta-mais-de-150-em-tres-anos-no-rio/
https://creativecommons.org/licenses/by-nd/3.0/


Políticas e Diretrizes Nacionais de Atendimento à População em 

Situação de Rua

I - Promoção e garantia da cidadania e dos direitos humanos;

II - Respeito à dignidade do ser humano, sujeito de direitos 
civis, políticos, sociais, econômicos e culturais;

III - Direito ao usufruto, permanência, acolhida e inserção na 
cidade;

IV - Não-discriminação por motivo de gênero, orientação 
sexual, origem étnica ou social;

nacionalidade, atuação profissional, religião, faixa etária e 
situação migratória;

V - Supressão de todo e qualquer ato violento e ação 
vexatória, inclusive os estigmas;

negativos e preconceitos sociais em relação à população em 
situação de rua.

Política Nacional 

para Inclusão 

Social da 

População em 

Situação de Rua -

Princípios



Quadro Síntese   

PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA

Serviço de Proteção e Atendimento Integral à Família 
(PAIF);
ServiçodeConvivênciaeFortalecimentodeVínculos;

Serviço de Proteção Social Básica no Domicíliopara 
PessoascomDeficiênciae Idosas.

PROTEÇÃO 
SOCIAL 
ESPECIAL

Média Complexidade

Serviço de Proteção e Atendimento Especializado a
Famílias Indivíduos(PAEFI);
ServiçoEspecializadoemAbordagemSocial;

Serviço de proteção social a adolescentes em cumpri-
mento de medida socioeducativa de Liberdade Assistida
(LA)edePrestaçãodeServiçosàComunidade(PSC);
Serviço de Proteção Social Especial para Pessoascom 
Deficiência, Idosase suasFamílias;

ServiçoEspecializado paraPessoasem Situaçãode Rua.

Alta Complexidade

Serviço de Acolhimento Institucional;

Serviçode Acolhimento em República;

ServiçodeAcolhimentoemFamíliaAcolhedora;

Serviçodeproteçãoem situaçõesde calamidades
públicas e de emergências.



Diretrizes Nacionais para 
o Atendimento a 
Crianças e Adolescentes 
em Situação de Rua

Entre as principais características do trabalho dos educadores e
educadoras sociais junto as CASR está a utilização da própria rua como
espaço educativo, levando sempre em consideração a
multidisciplinaridade de sua representação. De fato, os educadores
sociais de rua podem ser encontrados nas equipes da Abordagem
Social de Rua da Assistência Social ou do Consultório na Rua da Saúde,
assim como em atividades esportivas, culturais, de direitos humanos,
entre outras, estando presentes não só em programas, projetos ou
serviços públicos, mas também naqueles oferecidos pelas organizações
da sociedade civil (Brasil, 2017, p. 29).



RESOLUÇÃO CONJUNTA 
CNAS/CONANDA Nº 1, DE 
15 DE DEZEMBRO DE 
2016

Art. 1º. Definir como crianças e adolescentes em situação
de rua os sujeitos em desenvolvimento com direitos
violados, que utilizam logradouros públicos, áreas
degradadas como espaço de moradia ou sobrevivência,
de forma permanente e/ou intermitente, em situação de
vulnerabilidade e/ou risco pessoal e social pelo
rompimento ou fragilidade do cuidado e dos vínculos
familiares e comunitários, prioritariamente situação de
pobreza e/ou pobreza extrema, dificuldade de acesso
e/ou permanência nas políticas públicas, sendo
caracterizados por sua heterogeneidade, como gênero,
orientação sexual, identidade de gênero, diversidade
étnico-racial, religiosa, geracional, territorial, de
nacionalidade, de posição política, deficiência, entre
outros.



a) Desenvolvimento de práticas e intervenções profissionais alinhadas com 
processos de construção e reafirmação da identidade, pertencimento, integração e 
de rompimento com preconceitos e estigmas das crianças e adolescentes em 
situação de rua;
b) Registro e manutenção de prontuário atualizado para cada criança ou 
adolescente atendido no serviço, contribuindo para a preservação de sua história 
de vida;
c) Organização da documentação básica da criança e do adolescente para garantir 
seu acesso a serviços, programas, projetos e benefícios ofertados pela rede 
socioassistencial ou demais políticas públicas;
d) Participação da criança ou do adolescente nos processos e nas atividades do 
serviço, em especial no que tange à elaboração do Plano Individual de 
Atendimento (PIA);
e) Participação das famílias na elaboração do Plano Individual de Atendimento 
(PIA), assim como em outros processos e atividades em que seu envolvimento seja 
possível;
f) Realização de atividades individuais e coletivas com as crianças ou adolescentes 
e suas famílias, sempre que o envolvimento destas for possível, fomentando 
espaços de discussão, planejamento e avaliação das práticas e rotinas do serviço;
g) Promoção de atividades com as crianças ou adolescentes integradas à 
comunidade, envolvendo as famílias, quando isto for possível;



h) Inclusão das crianças e adolescentes na rede de ensino e em cursos, 
observados seus interesses, habilidades e aptidões, criando estratégias 
para o aprendizado escolar e a qualificação profissional, com vistas ao 
acesso, permanência e à superação de sucesso escolar e 
profissionalizante, superando eventuais dificuldades;
i) Articulação com a rede socioassistencial, em especial com as equipes do 
Serviço Especializado em Abordagem Social da Proteção Social Especial de 
Média Complexidade, na perspectiva do serviço de acolhimento, 
facilitando seu ingresso, acolhida e permanência no    
serviço;
j) Articulação com as diversas políticas públicas, como saúde, educação, 
profissionalização, habitação, cultura, lazer e esporte, dentre outras, 
buscando a inclusão da criança ou adolescente e suas famílias nos 
serviços, programas, projetos e benefícios existentes no território, para 
além do mero encaminhamento, definindo fluxos e procedimentos com a 
rede intersetorial, com vistas à garantia de direitos e a proteção integral;



k) Articulação e integração com os demais órgãos do Sistema de Garantia 
de Direitos da Criança e do Adolescente, em especial com o Sistema de 
Justiça, os Conselhos Tutelares e os Conselhos de Direitos da Criança e do 
Adolescente, com vistas ao atendimento das demandas das crianças ou 
adolescentes e suas famílias, definindo fluxos e procedimentos e 
realizando discussão e intervenções conjuntas, se for o caso;
l) Garantir que crianças e adolescentes com deficiência recebam 
atendimento qualificado e adequado de acordo com suas necessidades 
de recursos humanos e tecnológicos que garantam igualdade de 
condições com as demais crianças e adolescentes; e,
m) Garantir o respeito à orientação sexual e a identidade de gênero de 
crianças e adolescentes em todos os espaços e ações dos serviços.
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